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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No dia 5 de julho, algumas freguesias dos concelhos de Chaves, Vila Pouca de Aguiar e Vila

Real foram assoladas por fenómenos meteorológicos adversos, nomeadamente vento e

trovoadas acompanhadas de fortes quedas de chuva e granizo, registados pelo IPMA e

amplamente noticiados pela comunicação social, e que não são típicos desta época do ano.

Nota comum desses episódios climatéricos têm sido os significativos prejuízos de inúmeras

culturas e produções agrícolas, entre as quais se destacam a vinha, o castanheiro, a batata e o

milho, entre outras.

Nas freguesias mais afetadas, estas produções têm uma forte relação com a agricultura de base

familiar que serve de suporte económico e alimentar às respetivas famílias e explorações.

Tratando-se de fenómenos climatéricos que escapam ao controlo dos agricultores, será

importante proceder à avaliação rigorosa do seu impacto de forma a determinar o grau e

dimensão dos danos acusados, assim como canalizar eventuais apoios a atribuir aos produtores

como forma de mitigar os respetivos prejuízos.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

Deputados abaixo-assinados, do Grupo Parlamentar do PS, vêm, por este meio, através de

Vossa Excelência, dirigir as seguintes questões:

O Ministério da Agricultura, através da respetiva Direção Regional de Agricultura e Pescas do

Norte, está a proceder ao levantamento dos prejuízos agrícolas decorrentes dessa intempérie

ocorrida nos Concelhos de Chaves, Vila Pouca de Aguiar e de Vila Real. Para quando se

prevê o apuramento desses dados que permitam aferir a dimensão e intensidade dos

prejuízos causados?

1.

Que medidas de apoio estão prontas a ser orientadas para os agricultores/produtores

afetados?

2.

Está previsto o aperfeiçoamento do Sistema de Seguros em termos da sua abrangência

quanto aos riscos cobertos, bem como do respetivo alargamento dos níveis de apoio?

3.



Palácio de São Bento, 7 de julho de 2022

Deputado(a)s

FRANCISCO ROCHA(PS)

FÁTIMA CORREIA PINTO(PS)

AGOSTINHO SANTA(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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